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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

 EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
Portaria nº 1415/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 

Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 

para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 

aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 

Municipal,

R E S O L V E:

Nomear em caráter efetivo, DÉBORA DE FREITAS MELO, aprovada no 

Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de EDUCADORA 

INFANTIL, sob o nº de inscrição 101107079, para o nível inicial integrante do quadro 

permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 

conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas 

semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 31 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 31 dias do mês de Agosto do ano de 2015, tomou posse DÉBORA DE FREITAS 

MELO, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 

Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 

pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 

inscrição 101107079, para o cargo de EDUCADORA INFANTIL, foi nomeada em 

caráter efetivo, através da Portaria nº 1415/2015 de 31 de Agosto de 2015, tomou 

posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 

cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 

Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 

garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 

São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 

unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.

Secretaria Municipal de Administração, em 31 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos

PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Débora de Freitas Melo

SERVIDOR (A)

57ª CONVOCAÇÃO

GRUPO 01- CARGO 01 – ANALISTA DE CONTROLE INTERNO-CONTADOR
5ª COLOCADA –MARLA SARMENTO DE OLIVEIRA

GRUPO 03- CARGO 51 –PROFESSORA DO  1º AO 5º ANO
54ª COLOCADA –ELAINE CRISTINA DA SILVA - RETIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 1412/2015-A.P., de 27 de Agosto de 2015.     

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: tornar sem efeito a Portaria de nº 817/2015-G.P., de 04 de 
Março de 2015, que nomeia em caráter efetivo, MANOEL TAVARES DOS SANTOS 
NETO, para o cargo de PROFESSOR DO 1º AO 5º ANO, tendo em vista o pedido de 
desistência do mesmo, bem como a ausência de chancela no Termo de Posse, como 
reza o paragrafo 5º , do Artigo 15, da Lei Complementar Municipal nº 72/99.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Portaria nº 1414/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, PRISCILA LOPES DA SILVA, aprovada no 

Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de EDUCADORA 
INFANTIL, sob o nº de inscrição 101111006, para o nível inicial integrante do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas 
semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 31 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 31 dias do mês de Agosto do ano de 2015, tomou posse PRISCILA LOPES DA 
SILVA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 
Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101111006, para o cargo de EDUCADORA INFANTIL, foi nomeada em 
caráter efetivo, através da Portaria nº 1414/2015 de 31 de Agosto de 2015, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 31 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Priscila Lopes da Silva
SERVIDOR (A)
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TERMO DE POSSE

 Aos 31 dias do mês de Agosto do ano de 2015, tomou posse JULIO CESAR DE 
AMORIM, aprovado no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 
Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101105276, para o cargo de PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA, foi 
nomeado em caráter efetivo, através da Portaria nº 1417/2015 de 31 de Agosto de 
2015, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e 
atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos 
da Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor 
Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço 
público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação 
mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 31 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Julio Cesar de Amorim
SERVIDOR (A)

Portaria nº 1418/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, ALANDERSON MAXSON FERREIRA DO 

NASCIMENTO, aprovado no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, 
para o cargo de PROFESSOR DE MÚSICA EM LICENCIATURA, sob o nº de inscrição 
101112407, para o nível inicial integrante do quadro permanente de pessoal da 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, conforme as disposições funcionais 
vigentes, para cumprir carga horária de 40 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 31 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 31 dias do mês de Agosto do ano de 2015, tomou posse ALANDERSON MAXSON 
FERREIRA DO NASCIMENTO, aprovado no Concurso Público Municipal, realizado 
aos 28 dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101112407, para o cargo de PROFESSOR DE MÚSICA EM 
LICENCIATURA, foi nomeado em caráter efetivo, através da Portaria nº 1418/2015 de 
31 de Agosto de 2015, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente 
os deveres e atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os 
dispositivos da Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do 
Servidor Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do 
serviço público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de 
lotação mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 31 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Alanderson Maxson Ferreira do Nascimento
SERVIDOR (A)

Portaria nº 1416/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, ANDREZZA DE FÁTIMA SILVA DE 

MEDEIROS, aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o 
cargo de EDUCADORA INFANTIL, sob o nº de inscrição 101106366, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 31 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 31 dias do mês de Agosto do ano de 2015, tomou posse ANDREZZA DE FÁTIMA 
SILVA DE MEDEIROS, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias 
do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101106366, para o cargo de EDUCADORA INFANTIL, foi 
nomeada em caráter efetivo, através da Portaria nº 1416/2015 de 31 de Agosto de 
2015, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e 
atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos 
da Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor 
Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço 
público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação 
mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 31 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Andrezza de Fátima Silva de Medeiros
SERVIDOR (A)

Portaria nº 1417/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, JULIO CESAR DE AMORIM, aprovado no 

Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de PROFESSOR 
DE LÍNGUA INGLESA, sob o nº de inscrição 101105276, para o nível inicial integrante 
do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 
30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 31 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE POSSE

 Aos 31 dias do mês de Agosto do ano de 2015, tomou posse SIMONE KATIANE DA 
SILVA DAMASCENO SANTOS, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado 
aos 28 dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101112610, para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, foi 
nomeada em caráter efetivo, através da Portaria nº 1420/2015 de 31 de Agosto de 
2015, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e 
atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos 
da Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor 
Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço 
público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação 
mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 31 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Simone Katiane da Silva Damasceno Santos
SERVIDOR (A)

PORTARIA Nº 575/2015-A.P., de 25 de Agosto de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o Estatuto do Servidor (a) do Município, em 
consonância com o que consta do Processo nº 927/2015-SEMA:

RESOLVE: exonerar a pedido, a servidora ANDRÉA BARBOSA DA SILVA 
DAMASCENO, Matrícula 11539, Professora do 1º ao 5º ano, do Quadro de Pessoal do 
Magistério desta Prefeitura, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, 
retroagindo os seus efeitos à partir de 21 de Agosto de 2015. 

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 576/2015-SEMA, de 25 de Agosto de 2015.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 7º, Inciso XVIII da CF. Artigo 
53, Inciso XV da Lei Orgânica do Município, em consonância com o que consta do 
Processo nº 914/2015-SEMA:RESOLVE: conceder a ELOISE MICEIA DE FREITAS 
SILVA, Matrícula 11282, Fonoaudióloga, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 
Licença à Gestante de 180 (cento e oitenta) dias, de 27.07.2015 à 22.01.2016, de 
acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 23 de 
Janeiro de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 577/2015-AP. de 26 de Agosto de 2015.     

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 40, § 1º, inciso II, da 
Constituição Federal de acordo com o Memorando 481/2015-IPREV e Despacho da 
Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Administração:

RESOLVE: tornar sem efeito a Portaria de nº 541/2015-AP, de 10 de 
Agosto de 2015, que concedeu desligamento do Serviço Público a Servidora, MARIA 
DAS GRAÇAS PINHEIRO LIMA, Matrícula 5320, tendo em vista ter alcançado a idade 
compulsória de 70 (setenta) anos.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1419/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, ANA CRISTINA PATRÍCIO, aprovada no 

Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de PROFESSORA 
DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 101111957, para o nível inicial integrante do 
quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas 
semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 31 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 31 dias do mês de Agosto do ano de 2015, tomou posse ANA CRISTINA 
PATRÍCIO, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 
Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101111957, para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, foi nomeada 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 1419/2015 de 31 de Agosto de 2015, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 31 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Ana Cristina Patrício
SERVIDOR (A)

Portaria nº 1420/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, SIMONE KATIANE DA SILVA DAMASCENO 

SANTOS, aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o 
cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 101112610, para o 
nível inicial integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 
carga horária de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 31 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 301/2015.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade 
do Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR José de Souza Gomes Filho, para exercer em 

comissão, o cargo de Assessor III, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.135/2007 de  23 de novembro de 2007.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, ficando expressamente 
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti Cavalcanti, 
 São Gonçalo do Amarante-RN, 02 de Setembro de 2015.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 302/2015.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art.1º - EXONERAR, Anderson de Lima Rocha do cargo de Assessor de 

Comunicação.
Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, ficando expressamente 

revogadas as disposições em contrário.
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
São Gonçalo do Amarante-RN, 02 de setembro  de 2015.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 175/2012

Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, CNPJ n.º 
08.079.402/0001-35
Contratada: CLICKIDEIA TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA, CNPJ nº 
04.829.930/0001-03:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REAJUTE CONTRATUAL O presente Termo Aditivo tem 
por objeto a atualização do valor originalmente contratado com base no Índice de 
Preços ao Consumidor – IPC (FGV), com variação de 7,5252100%, passando os 
valores a ser reajustados nos seguintes montantes: R$ 6,78 (seis reais e setenta e oito 
centavos) – acesso a ferramenta de monitoramento e apoio escolar; R$ 23,55 – 
formação de educadores, de acordo com a Cláusula 3ª do objeto contratual e art. 65 da 
lei 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para custear as despesas 
com o presente TERMO ADITIVO, o Município utilizará recursos previstos na Lei 
Orçamentária Anual de 2014: Unidade Orçamentária: 02.005 - Fundo de Manutenção 
de Desenvol. Da Educação Básica; Unidade Orçamentária: 02.006 – Secretaria M. de 
Educação e Cultura; Programa de Trabalho: 2.013 – Manutenção das demais 
atividades do fundeb 40%; Programa de Trabalho: 2.015 – Manutenção das atividades 
do ensino fundamental; Natureza da Despesa: 33.90.39 – Outros serviços de terceiros 
– pj; Fonte de recurso: 110/120.

São Gonçalo do Amarante/RN, 31 de Julho de 2015.
Abel Soares Ferreira e Manoel Dantas Barreto Filho

PORTARIA Nº 160/2015  de 01  de  setembro de 2015.      

Determina abertura de Processo Administrativo  Disciplinar

 DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN,  no uso de suas atribuições 
legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, Município, que 
fixa a Estrutura Administrativa  do Serviço Autônomo de Agua  e Esgoto-SAAE/SGA,

RESOLVE:
 Art. 1º Determinar a abertura de Processo  Administrativo Disciplinar  - 

PAD, em nome do servidor Sr. Geraldo Pegado de Lima Junior ,  a fim de atender 
recomendação do parecer jurídico nº 091/2015/SAAE/SGA.

Art. 2º O Processo Administrativo seguirá os ritos traçado no Estatuto dos 
Servidores Público Municipais – Lei complementar municipal nº 72/99.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de  setembro de 2015.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente 

PORTARIA Nº 161/2015  de 01  de  setembro de 2015.      

Designa servidor para responder interinamente  pela 
Coordenadoria  da Divisão de Transportes

 DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN,  no uso de suas atribuições 
legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, Município, que 
fixa a Estrutura Administrativa  do Serviço Autônomo de Agua  e Esgoto-SAAE/SGA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Sr. Otamir Pereira do Nascimento, matrícula nº 

014,  para responder interinamente  pela Coordenadoria da Divisão de Transportes  do  
Serviço Autônomo de Agua  e Esgoto – SAAE. 

 Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus  efeitos ao dia 04 de  maio de 2015.

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de  setembro de 2015.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente 

 EXECUTIVO/LICITAÇÃO  LEGISLATIVO

 SAAE
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